
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BRODOWSKI - SP 

 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo PROFESSOR          
DE CIÊNCIAS que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da           
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha do CONCURSO PÚBLICO DA          
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SÃO PAULO, CONFORME        
EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
 
 

Questão 05 PROVA 01  
Questão 06 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
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Questão 09 PROVA 01  
Questão 10 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

 
 

Questão 18 PROVA 01  
Questão 11 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
Responde à questão a alternativa D. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 42 PROVA 01  
Questão 32 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
O complexo de Golgi desempenha também um papel importante na formação dos            
espermatozoides, originando o acromossomo, vesícula repleta de enzimas digestivas,         
permitindo o espermatozoide transpor as barreiras membranosas do ovócito, garantindo          
assim, a fecundação. 
  
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 PROVA 01  
Questão 43 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
Responde à questão a alternativa A. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

Questão 24 PROVA 01  
Questão 44 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
Responde à questão a alternativa C 
 
DEFERIDO 

 
 

Questão 27 PROVA 01  
Questão 47 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 35 PROVA 01  
Questão 25 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
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Protocooperação ou mutualismo facultativo é o nome dado à relação ecológica em que          
duas espécies se associam e garantem para si benefícios, mas que apesar da troca de               
benefícios, não requerem a presença permanente uma da outra. Ocorre entre indivíduos            
de espécies diferentes, ou seja, é interespecífica. 
Um clássico exemplo desta relação é o caso dos crustáceos do gênero Pagurus,            
conhecidos como caranguejos-eremita, e algumas espécies de anêmonas-do-mar. 
Diferentemente dos demais caranguejos, o caranguejo-eremita não possui uma carapaça          
resistente que recubra seu abdome delicado. Para se proteger, ocupa conchas abandonas            
por caramujos que, comumente, estão fixadas as anêmonas-do-mar. Graças aos          
tentáculos dotados de células urticantes das anêmonas, o caranguejo-eremita garante          
para si proteção contra predadores, que podem ser feridos pelos tentáculos. Em troca, as              
anêmonas conseguem se aproveitar da mobilidade do caranguejo, além de também           
conseguirem garantir sobras de alimento deixadas por ele. Embora estes animais possam            
viver separados, na maioria das vezes são encontrados em associação. 
 
INDEFERIDO 

 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os             

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as          

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital            

001/2018 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se            

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão            

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

Publique-se, 
 

Fortaleza – CE 01 de fevereiro de 2019.  
 

CONSULPAM 
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https://www.infoescola.com/ecologia/mutualismo/

